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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
PARECER INICIAL N. 006/2025
ASSUNTO: PROJETO LEI Nº. 005/2025, DE AUTORIA DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, CUJA SÚMULA: “DISPÕE SOBRE O RECOLHIMENTO DE MEDICAMENTOS DE USO HUMANO VENCIDOS OU EM DESUSO, PELOS USUÁRIOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE COLNIZA/MT E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
PRESIDENTE: JONAS DE OLIVEIRA MIRANDA
RELATOR: LUIS CARLOS CARVALHO SILVA
SECRETÁRIO: ELCI COSTA PAIXÃO
Senhor Presidente,

Versa o presente parecer sobre o projeto lei acima epigrafado, o qual é objeto da presente análise.
PARECER DO RELATOR

O projeto em questão possui legalidade, constitucionalidade e boa técnica legislativa, estando em conformidade com as competências do Poder Legislativo Municipal, conforme dispõe a Lei Orgânica do Município de Colniza e o Regimento Interno desta Casa de Leis.

Quanto ao mérito, destaca-se que o descarte incorreto dos medicamentos provoca a contaminação do solo e de águas subterrâneas. Segundo pesquisa feita em 2010 pela companhia Brasil Health Service (BHS), um quilo de medicamento descartado via esgoto, prática usual no país, pode contaminar até 450 mil litros de água. Além disso, muitos medicamentos, após a decomposição, liberam substâncias tóxicas para pessoas que entram em contato direto com eles, como garis e catadores de recicláveis.

O projeto tem o intuito de conscientizar a população e oferecer instrumentos nas Unidades Básicas de Saúde, a fim de que contribuam e estimulem o descarte ambientalmente correto dos medicamentos de uso humano vencidos ou em desuso na cidade de Colniza/MT.

Dessa forma, considerando o interesse público e a regularidade formal e material da matéria, este relator manifesta-se favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei Legislativo nº 005/2025.

É o Parecer.
Colniza-MT, 23 de abril de 2025.

LUIS CARLOS CARVALHO SILVA
Relator 
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